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APRESENTAÇÃO

A Corregedoria da Justiça do Distrito Federal, em parceria com a

Associação de Notários e Registradores do Distrito Federal – ANOREG-DF

vem desenvolvendo mais uma iniciativa pioneira, voltada para a modernização

das atividades dos cartórios extrajudiciais.

Trata-se do projeto “Penhora On-line”, que visa automatizar os

procedimentos de penhora de imóveis, por meio da implantação de sistema

informatizado que possibilita a averbação da penhora de forma eletrônica,

propiciando celeridade, economia a segurança.

Acesse (http://www.anoregdf.org.br/paginas/cartoriosdf.asp) para obter

dados sobre a abrangência e demais informações dos 9 (nove) Cartórios de

Ofícios de Registro de Imóveis do Distrito Federal.
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PERFIS

CORREGEDORIA:

* Gerencia o cadastro de permissão de acesso dos usuários;

* Gera os relatórios estatísticos do sistema.

* Realiza a consulta na base de dados dos Cartórios pelas opções: por

nome, CPF/CNJ ou matrícula do imóvel;

* Possui a permissão de alterar o status do mandado de enviado para

concluído;

* Tem a permissão de emitir a segunda via do comprovante de envio do

mandado;

* Pode emitir a via de boleto bancário;

DESEMBARGADOR OU JUIZ:

* Realiza a consulta na base de dados dos Cartórios pelas opções: por

nome, CPF/CNJ ou matrícula do imóvel;

* Efetua o envio da ordem judicial ao Cartório de Ofício de Imoveis;

* Pode cancelar a ordem judicial enviada ao Cartório de Oficio de

Imóvel;

* Tem a permissão de alterar o status do mandado de enviado para

concluído;

* Pode emitir a segunda via do comprovante de envio do mandado;

* Emite a via de boleto bancário;

* Possui permissão de alteração de senha.

SERVIDOR:

* Realiza a consulta na base de dados dos Cartórios pelas opções: por

nome, CPF/CNJ ou matrícula do imóvel;

* Efetua o cadastro da ordem judicial para posterior análise do

magistrado;

* Tem a permissão de alterar o status do mandado de enviado para

concluído;

* Pode emitir a segunda via do comprovante de envio do mandado;

* Emite a via de boleto bancário;

* Possui permissão de alteração de senha.
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CONSULTA:

* Realiza a consulta na base de dados dos Cartórios pelas opções: por

nome, CPF/CNJ ou matrícula do imóvel;

* Possui permissão de alteração de senha.

Observação: PERFIL destinado aos servidores dos órgãos externos. (AGU –
PGFN – PGDF e outros).
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1. ACESSO AO SISTEMA

Para ter acesso ao sistema Registro de Imóveis Eletrônico, o usuário acessa

(http://www.registrodeimoveisdf.com.br/eridf/restrito/login).

O sistema remete o usuário para a tela de login e senha. Ao digitar o CPF,

Senha e clicar no botão, o sistema remete o usuário para escolher a

Circunscrição/Comarca e Vara.

Regras:

Para acessar o sistema, é necessário: navegador web (Browser), Internet

Explorer 7 ou superior ou Mozilla Fire 9 ou superior ou Goggle Crhome 16 ou

superior e o software adobe reader instalado.

Caso ocorra um tempo superior a 23 minutos sem o usuário proceder

nenhuma ação no sistema, o sistema faz logout automaticamente.
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1.1) USUÁRIO SELECIONA A CIRCUNSCRIÇÃO/COMARCA E A VARA

Ao clicar no botão ENTRAR, o sistema remete o usuário de perfil Servidor para
a tela de Busca por Nome ou CPF/CNPJ.

Para os usuários de perfis DESEMBARGADOR OU JUIZ, o sistema remete
para a tela de Consulta Remessa.
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2. PESQUISA

2.1) BUSCA POR NOME OU CPF/CNPJ

O usuário escolhe um “Cartório” ou a opção “Todos”, informa o “Número do

Processo (CNJ)” o “CPF” ou “CNPJ” ou “Nome da Parte Completo” ou

“Nome da Parte Parcial” o “Código de Validação” e clica no botão

EFETUAR CONSULTA.

Regras:

Para a busca do nome da parte parcial seja satisfatória, faz-se necessário

clicar na opção “Busca Parcial por Nome”.

Para copiar e colar o número do processo no campo “Numeração Única

do Processo (CNJ)”, é necessário que o campo citado esteja com a cor AZUL

ao fundo.

Observação: O código de validação foi inserido na tela de consulta para
impedir o uso de “ROBÔS” que são programas utilizados para varrer bases de
dados na busca de informações privilegiadas.
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2.2) BUSCA POR MATRÍCULA

O usuário seleciona um “Cartório” ou a opção “Todos”, informa o “Número

do Processo (CNJ)” a “Matrícula Número” e o “Código de Validação” e

clica no botão EFETUAR CONSULTA.

Regra:

Para copiar e colar o número do processo no campo “Numeração Única

do Processo (CNJ)”, é necessário que o campo citado esteja com a cor AZUL

ao fundo.

Observação: O código de validação foi inserido na tela de consulta para
impedir o uso de “ROBÔS” que são programas utilizados para varrer bases de
dados na busca de informações privilegiadas.
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2.3) RESULTADO DA CONSULTA

Para o usuário verificar se o imóvel da parte consultada esteja correto, basta
clicar no ícone PDF.
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2.4) SELEÇÃO DO BEM PARA CADASTRAR O MANDADO

O usuário seleciona o cartório e clica no botão Cadastrar Mandado.
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3) CADASTRAR O MANDADO

O usuário digita todos os dados necessários para o preenchimento da ordem
judicial escolhida e clica no botão SALVAR MANDADO

Regras:

O campo “valor da execução” para as ordens judiciais PENHORA e
ARRESTO não pode ter o valor igual a 0,00

Caso o usuário selecione a ordem judicial (Outros Despachos), o
campo Descrição Detalhada (Outros Despachos ou Indisponibilidade Geral)
torna-se de preenchimento obrigatório.

Caso a pergunta “O Proprietário do imóvel será Fiel Depositário?”
seja selecionada como SIM, a rotina busca automaticamente o NOME DO RÉU
e preenche o campo NOME DO DEPOSITÁRIO.

Ao clicar no botão IMPORTAR DADOS DO PROPRIETÁRIO, a rotina
busca automaticamente os dados CPF/CNPJ, DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO e o NOME DO RÉU e preenche os campos citados.
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Caso a pergunta “O Réu é titular do direito do objeto da ordem?”
seja selecionada como NÃO, o campo (Observação/Fundamentação) torna-
se obrigatório.

Os campos “Observação/Fundamentação e Descrição
detalhada/Outros Despachos ou Indisponibilidade Geral”, não possuem
limites de caracteres.

Caso o usuário esteja vinculado ao TJDFT e escolher a Vara de
Execuções Fiscais, trazer de forma automática a natureza do processo:
Execução Fiscal e os seguintes dados para o Autor:
CNPJ: 00394601000126 Nome: DISTRITO FEDERAL
Nacionalidade: Inexistente Profissão: Inexistente

Caso o usuário esteja vinculado ao TRT10 e escolher o Juízo
Conciliatório, a rotina traz como default a campo natureza do processo como
Execução Fiscal.

Caso o usuário acesse o sistema como magistrado ou servidor da Vara
de Execução Fiscal do TJDFT ou da Vara Juízo Conciliatório do TRT10, o
campo: Valor Estimado do Imóvel poderá ser gravado com valor de R$0,00.
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4) ENVIO DO MANDADO

O Desembargador ou Juiz acessa a opção CONSULTA REMESSA na opção

de MENU MANDADOS, clica na ordem para análise e, estando tudo OK, clica

no botão ENVIAR MANDADO.

Regras: Na tela de Consulta Remessa possibilita alterações no

mandado antes do envio ao Cartório de Registro de Imóveis.

Caso a ordem judicial seja da Vara de Execuções Fiscais do

TJDFT, o sistema altera o nome da parte autora que consta na tela para a

parte ré.
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5) IMPRESSÃO DO COMPROVANTE DE ENVIO DO MANDADO PARA

REGISTRO

Os perfis: Desembargador ou Juiz podem realizar a impressão do

comprovante do mandado para inclusão nos autos.
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6) CONSULTA DOS MANDADOS ENVIADOS

A tela de Consulta de Mandados Enviados possui as seguintes opções:

Colocar o mandado no status de CONCLUÍDO

Regra: Caso a ordem judicial seja da Vara de Execuções Fiscais do

TJDFT, o sistema altera o nome da parte autora que consta na tela para a

parte ré.
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CANCELAR A ORDEM JUDICIAL; (Somente permitido nos perfis:

DESEMBARGADOR E JUIZ). O usuário digita a “Justificativa do

Cancelamento” e informa se foi “Erro da serventia”.
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VISUALIZAR O MANDADO

VISUALIZAR O ANDAMENTO DO PROTOCOLO
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IMPRESSÃO DO COMPROVANTE DE ENVIO

IMPRESSÃO DO BOLETO BANCÁRIO
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7) CONSULTA DOS MANDADOS CANCELADOS

Permite aos usuários a visualização dos mandados cancelados.

Regra: Caso a ordem judicial seja da Vara de Execuções Fiscais do

TJDFT, o sistema altera o nome da parte autora que consta na tela para a

parte ré.
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8) CONSULTA DOS MANDADOS CONCLUÍDOS

Permite aos usuários visualizar todos os mandados concluídos.

Regra: Caso a ordem judicial seja da Vara de Execuções Fiscais do

TJDFT, o sistema altera o nome da parte autora que consta na tela para a

parte ré.
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9) ALTERAÇÃO DA CIRCUNSCRIÇÃO/COMARCA E VARA

Através da rotina Altere o acesso da Circunscrição/Comarca e Vara

disponibilizada na opção Administração do MENU, o usuário pode alterar os

dados da Circunscrição/Comarca e Vara sem a necessidade de sair do

sistema.
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10) ALTERAÇÃO DE SENHA

A rotina de Alterar Senha possibilita ao usuário a troca de sua senha.

Observação: O tamanho mínimo da senha são de 6 caracteres e o máximo de

10 caracteres, sendo obrigatório conter letras e números.
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11) CADASTRO DE USUÁRIOS

O usuário com perfil (CORREGEDORIA) informa os dados “CPF”,

“NOME”, “EMAIL”, “TELEFONE”, ”CARGO”, “ESFERA”, ”TRIBUNAL”,

”GRAU DE JURISDIÇÃO”, ”ATIVO” do usuário que terá acesso ao sistema

de acordo com o [cargo, esfera, tribunal, grau de jurisdição].

Regra: Os usuários do sistema com perfil de CORREGEDORIA terão

acesso a rotina de cadastro de usuário.

O sistema encaminha ao email ao usuário informando a senha e

solicitando a ativação do mesmo no sistema.
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12) ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DO USUÁRIO

Para atualizar os dados do usuário, faz-se necessário clicar no botão

EDITAR DADOS DO USUÁRIO.

A rotina de ATUALIZAÇÃO DE DADOS DO USUÁRIO proporciona a

alteração das informações cadastras referente ao usuário do sistema.
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13) SAIR DO SISTEMA

Para sair do sistema, clique na opção SAIR disponibilizada no MENU.


